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RESUMO: Esta pesquisa qualitativa e descritiva utiliza análise de conteúdo sobre base normativa, à luz das 
principais classes categóricas identificadas em uma revisão bibliográfica, para analisar os marcos existentes 
e as lacunas legais do Brasil ante a Diretiva do Parlamento Europeu 2019/1937. A Diretiva define “normas 
mínimas comuns para um nível elevado de proteção das pessoas que denunciam violações”, estabelecen-
do prazos para os países-membros editarem regulamentos nacionais e criarem canais de denúncias. Nos 
últimos anos, o Brasil regulamentou, dentre as competências das ouvidorias públicas, o recebimento de 
denúncias de corrupção no setor público e o direito à proteção contra alguns tipos de retaliação. Entretan-
to, não há uma política nacional de proteção ao informante de corrupção. O caráter descritivo do trabalho 
justifica-se pela necessidade de se compreender melhor a Diretiva, que é nova mesmo no cenário interna-
cional, enquanto sua originalidade está na inexistência de estudos sobre ela no Brasil, sendo raros também 
os trabalhos em outros países. Como contribuição de pesquisa, este artigo consolida um framework dos 
marcos legais nacionais sobre denúncia e proteção ao informante de corrupção, além de classificar os 
principais aspectos característicos da Diretiva e destacar as lacunas normativas brasileiras. Como resultado, 
conclui-se que, apesar dos avanços recentes sobre proteção ao informante e canais de denúncias, ainda 
há lacunas na legislação, que contempla o dever de proteção e prevê incentivos para denúncias, mas não 
inclui aspectos importantes, como: alcance, escopo e definição de informante; definição do que seja ato 
de retaliação; tipos de proteção; áreas e temas aplicáveis; presunção de retaliação; escopo e porte das or-
ganizações obrigadas a instituírem políticas de proteção. Assim, apesar da existência de legislação expressa 
sobre o direito objetivo de proteção, o marco brasileiro necessita ser regulamentado e fortalecido, persis-
tindo lacunas substantivas que impedem o pleno exercício do direito à liberdade de expressão.

PALAVRAS-CHAVE: Corrupção; denunciante de boa fé; proteção de dados; dados pessoais; ouvidoria 
pública

1. INTRODUÇÃO

Esta pesquisa qualitativa e descritiva utiliza análise 
de conteúdo sobre base normativa, à luz das prin-
cipais variáveis categóricas identificadas em uma re-
visão bibliográfica, para analisar os marcos existen-
tes e as lacunas legais do Brasil ante a Diretiva do 
Parlamento Europeu sobre proteção ao informan-
te, especialmente quanto à denúncia de corrupção 
nas interações entre os setores público e privado. 
Considerada por practitioners como referência in-
ternacional para proteção de informantes, a Dire-
tiva europeia 2019/1937, de 16 de dezembro de 
2019, estabelece prazo até o final de 2021 para 
que os países membros editem regulamentos na-
cionais em consonância com suas diretrizes.

A corrupção entrou na agenda mundial no início 
dos anos 1980 (FILGUEIRAS, 2012; KLITGAARD, 
2015) e foi a principal preocupação da população 
brasileira desde 2015 (MOHALLEM; RAGAZZO, 
2017), até o advento da pandemia de 2020. Re-
latório da Association of Certified Fraud Examiners 
aponta que 45,4% dos casos de fraude em gran-
des organizações são identificados via canais institu-
cionalizados de denúncia (ACFE, 2008). 

O trabalho visa responder à seguinte questão: quais 
são os marcos legais existentes no Brasil sobre ca-
nais de denúncias de corrupção e as lacunas nor-
mativas ante a Diretiva 2019/1937 do Parlamento 
Europeu sobre proteção ao informante? A hipóte-
se inicial é que, apesar de já existirem marcos nor-
mativos prevendo o direito objetivo de denunciar 
e o dever de proteção do Estado, há vácuos na 
legislação nacional que impedem o direito substan-
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tivo, a efetiva proteção ao informante, nos termos 
preconizados pela Diretiva da União Europeia.

Convém justificar de início os termos informante 
e canal de denúncias. A Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção (UNCAC) de 2003, 
da qual o Brasil é signatário, utiliza a expressão 
reporting person. Em português, seria equivalente 
a “pessoa que informa” ou “pessoa que relata”. 
Considerando que o objetivo deste artigo é ana-
lisar diplomas legais numa perspectiva comparada 
internacional, o trabalho opta por utilizar o termo 
informante, mais aproximado ao idioma original da 
UNCAC. Por outro lado, utiliza-se aqui o conceito 
de canais de denúncia, já que a legislação brasileira 
incorporou o termo na regulamentação das ouvi-
dorias públicas, e não há, na UNCAC, expressão 
que signifique ‘canais de informe’ ou ‘de relatos’. 
Portanto, optou-se por utilizar a expressão já con-
sagrada em português.

Recentemente, marcos nacionais regulamentaram 
o acesso à informação pública, o tratamento de 
denúncias recebidas pelo poder público, as estru-
turas e competências das ouvidorias, os direitos 
dos cidadãos no uso dos serviços públicos, a pro-
teção de dados pessoais e o direito de proteção e 
incentivos a informantes. Apesar disso, não existe 
uma política nacional de proteção ao informante, 
nos casos de corrupção que envolvem agentes e 
recursos públicos, com ou sem participação priva-
da. Isso porque não basta a existência dos canais 
de denúncias e de normas gerais que garantam o 
direito objetivo, é necessário regulamentar diver-
sos aspectos operacionais da proteção e estimular 
que agentes internos e externos possam informar 
sobre a ocorrência de casos sem que se expo-
nham, e, mais importante, garantindo a proteção 
da identidade desses informantes, sua segurança e 
integridade (UNODC, 2015). 

Na revisão da literatura realizada para este traba-
lho, não foram identificados artigos sobre a recente 
Diretiva da União Europeia e o marco legal no Bra-
sil, conferindo originalidade à pesquisa, que preten-
de contribuir para o debate sobre o funcionamen-
to desse instrumento relevante para detecção de 
desvios no setor público.

2. CONTEXTO TEÓRICO-EMPÍRICO

Esta seção delimita os conceitos centrais do traba-
lho. A corrupção aqui estudada refere-se àquela 
que ocorre na interação do setor público com o 
setor privado, definida como “o abuso de um po-
der concedido para benefício privado” (TI, 2020), 

em prejuízo à priorização do interesse público 
(FILGUEIRAS, 2012; VILLORIA; BEKE, 2012).

2.1. Proteção ao informante de corrupção: 
recomendações internacionais

A corrupção entrou na agenda mundial nos anos 
1980 (FILGUEIRAS, 2012; KLITGAARD, 2015), 
quando evidenciado que seus efeitos impactam 
negativamente o desenvolvimento econômico 
(Rose-Ackerman, 2006), os resultados de políticas 
sociais (FERRAZ; FINAN; MOREIRA, 2012) e a efi-
ciência alocativa dos recursos públicos (CALDAS; 
COSTA; PAGLIARUSSI, 2016). Estudos apontam 
que 45,4% dos casos de fraude em grandes orga-
nizações são identificados via canais de denúncia, 
sendo que 57,7% delas têm origem interna. Em 
casos de fraudes, corporações que oferecem esses 
mecanismos reduzem suas perdas financeiras em 
até 60% (ACFE, 2008). 

Desde a vigência do Código de Defesa do Usuário 
de Serviços Públicos (BRASIL, 2017), as ouvidorias 
são a porta de entrada, tendo dentre seus deveres 
principais a disponibilização de canais para recebi-
mento de denúncias e o fomento à participação so-
cial. Informante de corrupção é aquela pessoa física 
ou jurídica que toma conhecimento de irregulari-
dades praticadas por agentes nas interações entre 
os setores público e privado e decide informar as 
autoridades, seja pela via administrativa, seja judicial.

Caso tenha envolvimento com a irregularidade, o 
informante pode pleitear um acordo de colabora-
ção premiada (BRASIL, 2013), mas incorrerá em 
risco pois possivelmente terá sua identidade co-
nhecida pelos denunciados ao longo do processo 
judicial. Já quando se trata de uma conduta crimi-
nosa de um agente público que inclua uma ou mais 
vítimas, como por exemplo casos de assédio sexu-
al, as legislações processuais e penais de cada país 
detalham regras próprias, com maior ou menor 
nível de segurança ao informante, que pode ser 
uma testemunha ou a própria vítima, em função 
de programas específicos (BRASIL, 1999), os quais 
não são objeto de análise neste artigo. Contudo, 
existe aquele informante que denuncia irregularida-
des políticas ou administrativas como exercício do 
direito à liberdade de expressão, por sentimento 
de dever cívico, como resultado de uma ação in-
dividual ou coletiva de controle social (DE BONA, 
2016), ou por quaisquer outros motivos – sobre 
os quais a lei brasileira não permite exigências ou 
questionamentos (BRASIL, 2017). 
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No setor público, a proteção a esses informantes 
tem suas bases em convenções internacionais anti-
corrupção firmadas pelo Brasil, como a Convenção 
Interamericana de 1996 e a Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção de 2003. A Convenção 
de 1996 foi aprovada no Brasil em 2002, preven-
do no item 8 do seu artigo III (sobre Medidas Pre-
ventivas), que os Estados Partes devem considerar 
medidas “destinadas a criar, manter e fortalecer” 
(...) “sistemas para proteger funcionários públicos 
e cidadãos particulares que denunciarem de boa-
-fé atos de corrupção, inclusive a proteção de sua 
identidade” (BRASIL, 2002). Já a convenção de 
2003 foi promulgada no país em 2006, prevendo 
em seu artigo 33 (sobre Proteção aos Informantes) 
que os Estados Partes devem considerar a incorpo-
ração, “em seu ordenamento jurídico interno”, de 
“medidas apropriadas para proporcionar proteção 
contra todo trato injusto às pessoas que denunciem 
ante as autoridades competentes, de boa-fé e com 
motivos razoáveis,” situações relacionadas a delitos 
de corrupção (BRASIL, 2006).

Em 2019 a União Europeia deu um passo rumo à 
regulamentação internacional da proteção da iden-
tidade desses cidadãos e cidadãs, com a aprovação 
da Diretiva 2019/1937, que “estabelece normas 
mínimas comuns” (PARLAMENTO EUROPEU 
[PE], 2019, p. 34) para proteção de pessoas que 
denunciam, partindo da premissa de que “as pes-
soas que trabalham numa organização pública ou 
privada ou que com ela estão em contacto no 
contexto de atividades profissionais são frequente-
mente as primeiras a ter conhecimento de amea-
ças” ou “situações lesivas do interesse público. Ao 
denunciar violações do direito da União lesivas do 
interesse público, essas pessoas agem como infor-
mantes, desempenhando assim um papel essen-
cial” para a “descoberta e prevenção dessas viola-
ções, bem como na salvaguarda do bem-estar da 
sociedade” (PE, 2019, p. 17).

2.2. Revisão da literatura e principais 
componentes analíticos

Apesar de considerada passível de melhorias, a Di-
retiva é reconhecida internacionalmente pelas boas 
práticas de proteção a informantes preconizadas 
(FEINSTEIN; DEVINE, 2021). A norma tem por 
“objetivo reforçar a aplicação do direito e das políti-
cas da União em domínios específicos estabelecen-
do normas mínimas comuns para um nível elevado 
de proteção das pessoas que denunciam violações” 
(PE, 2019, p. 34), mas regula também a obrigação 
de os Estados-Membros criarem os devidos canais 

de denúncia interna e externa. O documento apon-
ta que a “falta de confiança na efetividade da denún-
cia constitui um dos principais fatores desencorajan-
tes dos potenciais denunciantes”, sendo “necessário 
impor às autoridades competentes uma obrigação 
clara de criarem os canais adequados para denúncia 
externa, de darem um seguimento diligente às de-
núncias recebidas” (p. 27). 

Para alcançar o objetivo de pesquisa, este artigo re-
alizou uma revisão da literatura sobre o tema, à luz 
dessa mais recente Diretiva, com coleta de estudos 
em bases científicas eletrônicas do Brasil, Améri-
ca Latina e Caribe: Scientific Periodicals Electronic 
(Spell), Scientific Electronic Library Online (SciELO), 
Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Disserta-
ções (BDTD) e Portal de Periódicos CAPES/MEC. 
Como critério seletivo de artigos, optou-se por 
coletar somente trabalhos revisados por pares e 
de acesso aberto (gratuito), além de alguns aspec-
tos específicos em cada portal e de dissertações e 
teses a partir da BDTD. Filtrado o ano de 2019 em 
diante, foram identificados 33 artigos, dos quais 17 
foram excluídos após análise do resumo, por não 
tratarem da temática. Dos 16 restantes, 14 não 
estavam disponíveis para acesso aberto e tiveram 
somente seus resumos analisados, 7 deles tratan-
do do tema de modo apenas periférico em outros 
países. Foram coletados, enfim, 2 para análise na 
íntegra, além das recomendações internacionais 
aplicáveis. A quantidade de artigos analisados evi-
dencia a carência de estudos sobre a proteção de 
informantes de corrupção, e este artigo busca pre-
encher algumas destas lacunas.

Dentre os estudos revisados, destaca-se a pesqui-
sa de Torrent i Santamaria, y Perez Gil de Gomez 
(2020), que analisaram o caso da Espanha, sinteti-
zando “as principais novidades” que a nova Diretriz 
introduz no ordenamento espanhol, “destacando a 
importância de alcançar inicialmente um consenso 
sobre a própria definição de informante” (p. 79, tra-
dução nossa). Para os autores, até 2020 o país ainda 
não possuía a devida regulamentação sobre infor-
mante, em geral, por “falta de regulação expressa 
dessa figura” no país ibérico (p. 79, tradução nossa). 
Apesar disso, aproxima-se o prazo-limite para que 
os Países-Membros da União Europeia, as empresas 
e as entidades públicas com mais de cinquenta tra-
balhadores, estejam obrigados a implementar canais 
de denúncias e medidas de proteção ao informante. 

Além desse, merece destaque um estudo brasilei-
ro concluído pouco depois do lançamento da di-
retiva europeia, a respeito das recomendações da 
OCDE sobre proteção e incentivos ao informante 
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e do marco normativo nacional. Lima (2020) rea-
lizou um estudo para “subsidiar a implementação 
de um programa de proteção e incentivos ao de-
nunciante no Brasil”. Além da regulamentação da 
Lei nº 13.608/2018, alterada em 2019, seus re-
sultados empíricos indicaram que um programa de 
proteção e incentivos ao informante requer “um 
trabalho de divulgação e conscientização dos servi-
dores públicos para promoção de uma mudança de 
cultura e confiança nos órgãos de controle.” (LIMA, 
2020, p. 7). Os incentivos à denúncia devem estar 
associados “à proteção legal correspondente con-
tra retaliação”, a “orientações claras sobre os pro-

cedimentos de denúncia e apoio visível e reforço 
positivo da hierarquia organizacional” (p. 35).

Para comparar a Diretiva com o marco normativo 
nacional sobre proteção ao informante de corrup-
ção, o Quadro 1 apresenta os principais compo-
nentes analíticos à luz da literatura revisada, quanto 
a sete aspectos: escopo e tamanho das organiza-
ções obrigadas; alcance, escopo e definição de in-
formante; tipos de proteção; áreas e temas; defini-
ção de retaliação; presunção de retaliação; e canais 
internos e externos.

QUADRO 1: PRINCIPAIS COMPONENTES ANALÍTICOS QUE CARACTERIZAM A PROTEÇÃO AO INFORMANTE

CATEGORIA DE 
ANÁLISE CARACTERÍSTICA DA DIRETIVA

Escopo e tamanho 
das organizações 
obrigadas

Organizações sediadas na UE com mais de 50 funcionários e autoridades locais que prestam 
serviços para mais de 10.000 pessoas (“Organizações Sujeitas à Diretiva”) devem criar canais 
internos de denúncias/informes/alertas. As Organizações Sujeitas com mais de 50 e menos de 250 
funcionários terão até 17 de dezembro de 2023 para implementar essas medidas de conformidade

Alcance, escopo 
e definição de 
informante

Entre os potenciais informantes estão incluídos não apenas funcionários, mas também diretores não 
executivos, autônomos, contratados, voluntários, estagiários e acionistas

Tipos de proteção • Os informantes, além das pessoas que lhes dão suporte e familiares, devem ser protegidos de 
retaliação.

• Os informantes não serão considerados infratores com base em restrições à divulgação de 
informações impostas por contrato ou por lei (ou seja, acordos de não divulgação, cláusulas de 
confidencialidade, violação de direitos autorais, segredos comerciais etc.) e estarão isentos de 
responsabilização durante a divulgação dessas informações.

• Os informantes podem usufruir da proteção conferida pela Diretiva quando reportam 
internamente à Organização Sujeita do trabalhador, bem como, em certos casos, externamente a 
autoridades e/ou publicamente aos meios de comunicação.

Áreas e temas A Diretiva tem um amplo mandato e as normas mínimas comuns para a proteção de informantes 
são fornecidas para um grande número de setores, incluindo áreas como contratos públicos, 
serviços financeiros, segurança de produtos, segurança dos transportes, proteção do meio 
ambiente, proteção contra radiações e segurança nuclear, segurança alimentar, saúde e bem-estar 
animal, saúde pública, proteção ao consumidor, privacidade de dados, legislação de concorrência 
e regras de auxílios estatais e legislação tributária corporativa. Os Estados-Membros são livres de 
estender essas regras a outras áreas (por exemplo, assédio sexual).

Definição de 
retaliação

Proteções concedidas aos informantes: um dos principais objetivos da Diretiva é proteger os 
informantes contra comportamentos de retaliação. Assim, a Diretiva estabelece uma lista extensa 
(não exaustiva) de comportamentos proibidos que constituem retaliação, incluindo rescisão, 
discriminação, não prorrogação de contratos de trabalho (supressão do prazo), más avaliações 
de desempenho, recusa de medidas de formação/treinamento, rebaixamento ou omissão de 
promoção etc.

Presunção de 
retaliação e 
reparação de 
danos

Além disso, a Diretiva contém uma presunção de que houve ação de retaliação se o informante 
afirmar que sofreu um dano. A este respeito, o ônus da prova será transferido para a pessoa 
(normalmente a Organização Sujeita) que é acusada de tomar a ação prejudicial, “a qual deve então 
ser obrigada a demonstrar que a ação tomada não estava ligada de forma alguma ao informe ou à 
divulgação pública do alerta”. Também é garantida plena reparação do dano.

Canais internos e 
externos

Embora os informantes sejam incentivados a relatar internamente, aqueles que optem por 
denunciar externamente em primeira instância não deixarão de receber a proteção da Diretiva. Isso 
pode ter consequências práticas, jurídicas e de reputação significativas para qualquer organização 
implicada no relatório, pois, se um informante optar por relatar externamente antes de notificar 
a organização, a autoridade competente pode abrir uma investigação sobre a organização – 
investigação sobre a qual organização terá muito pouco controle.

Fonte: elaboração própria com base na revisão bibliográfica e na Diretiva 2019/1937 do Parlamento Europeu.
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Quanto à obrigação de confidencialidade, com a 
nova Diretiva, os Estados-Membros passam a ter 
o dever de assegurar “que a identidade do infor-
mante não seja divulgada a ninguém, para além 
do pessoal autorizado competente para receber 
denúncias ou a estas dar seguimento, sem o con-
sentimento explícito do informante.” Esse dever 
“também se aplica a quaisquer outras informações 
que permitam deduzir direta ou indiretamente a 
identidade do informante” (PE, 2019, p. 41). Além 
disso, a “proteção efetiva da confidencialidade da 
identidade dos denunciantes é igualmente neces-
sária para a proteção dos direitos e das liberdades 
de outrem, em particular dos informantes” (p. 30). 

Já quanto ao tratamento de dados, a norma euro-
peia estabelece que “os dados pessoais que manifes-
tamente não forem relevantes para o tratamento de 
uma denúncia específica não devem ser recolhidos 
ou, se inadvertidamente tiverem sido recolhidos, 
devem ser apagados sem demora indevida” (PE, 
2019, p. 42). Ainda segundo o documento, os Esta-
dos-Membros comprometeram-se a pôr “em vigor 
as disposições legislativas, regulamentares e adminis-
trativas necessárias para dar cumprimento à presen-
te diretiva até 17 de dezembro de 2021” (p. 45).

Segundo avaliação da Transparência Internacional 
e da Rede Internacional de Whistleblowing (WIN), 
em fevereiro de 2021, a menos de um ano do 
prazo definido na Diretiva, que deve ser transpos-
ta para a legislação nacional de todos os 27 países 
até 17 de dezembro de 2021, 23 Estados-Mem-
bros ainda não haviam iniciado a transposição da 
Diretiva ou haviam feito progressos mínimos ou 
limitados. Progressos significativos teriam ocorrido 
somente em um país (República Checa), enquan-
to progressos moderados teriam sido obtidos por 
apenas três países (Letônia, Países Baixos e Suécia) 
(TERRACOL, 2021).

2.3. Marcos normativos nacionais sobre 
denúncias e proteção ao informante

O Brasil tem obtido avanços no sentido de incluir 
temas como transparência e acesso à informação 
(TAYLOR, 2019) em seu arcabouço legal, mas está 
atrasado na regulamentação de questões de con-
trole da corrupção, apesar de signatário das três 
convenções internacionais anticorrupção, de 1996 
(OEA), 1997 (OCDE) e 2003 (ONU). As Con-
venções de 1996 e 2003, como já mencionado, 
contêm expressamente diretrizes para proteção a 
informantes de corrupção, tendo sido promulga-
das no Brasil somente em 2002 e 2006, ou seja, 

com um atraso de 6 e 3 anos, respectivamente. 
Ademais, o sistema anticorrupção do país caracteri-
za-se por sua multiplicidade institucional (MACHA-
DO; PASCHOAL, 2016), sem uma coordenação 
central, o que dificulta a idealização de uma política 
nacional anticorrupção integrada, isto é, incluindo 
diferentes esferas e poderes. 

Neste trabalho, o marco inicial brasileiro é a Cons-
tituição Federal de 1988, que em seu artigo 5º., so-
bre os direitos e garantias fundamentais e deveres 
individuais e coletivos, estabelece: “qualquer cida-
dão é parte legítima para propor ação popular que 
vise a anular” determinadas tipologias de atos lesi-
vos, como “ao patrimônio público ou de entidade 
de que o Estado participe, à moralidade administra-
tiva, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e 
cultural”, determinando, ainda que, “salvo compro-
vada má-fé,” o autor fica “isento de custas judiciais e 
do ônus da sucumbência” (BRASIL, 1988). 

Quanto aos canais e ao tratamento de denúncias 
recebidas, no judiciário, a Emenda Constitucional 
nº. 45/2004 incluiu dentre as atribuições do Supe-
rior Tribunal de Justiça, no parágrafo quinto do arti-
go 103-B, “receber as reclamações e denúncias, de 
qualquer interessado, relativas aos magistrados e 
aos serviços judiciários”. O Conselho Nacional do 
Ministério Público possui atribuição similar no arti-
go 130-A, parágrafo terceiro. Em ambos os casos a 
Carta prevê a criação de estrutura equivalentes em 
estados e municípios (BRASIL, 2004). Em relação 
ao poder executivo, a principal referência da Carta 
Magna ao tratamento de denúncias de corrupção 
é o artigo 74, que trata dos Sistemas de Controle 
Interno, a serem mantidos também, de forma in-
tegrada, pelos poderes legislativo, executivo e ju-
diciário. Em seu parágrafo primeiro lê-se que “os 
responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilega-
lidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da 
União, sob pena de responsabilidade solidária.” Já 
o segundo define que “qualquer cidadão, partido 
político, associação ou sindicato é parte legítima 
para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 
ilegalidades” perante o TCU. A regra se estende 
aos órgãos de controle dos demais entes federa-
dos (estados e municípios), de acordo com o artigo 
75 (BRASIL, 1988). O dever de apurar as irregu-
laridades de que tenha conhecimento é reforçado 
na Lei nº. 8.112/90, que regula o funcionalismo 
público federal (BRASIL, 1990).
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Em 1998, a Emenda Constitucional nº. 19 incluiu o 
parágrafo 3º. no artigo 37, sobre a Administração 
Pública, estabelecendo que uma “lei disciplinará as 
formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmen-
te”: (a) as “reclamações relativas à prestação dos 
serviços públicos em geral” (tema regulamentado 
pela Lei nº. 13.460 em 2017); (b) “o acesso dos 
usuários a registros administrativos e a informações 
sobre atos de governo” (regulamentado pela Lei 
nº. 12.527 em 2011); e (c) “a disciplina da repre-
sentação contra o exercício negligente ou abusivo 
de cargo, emprego ou função na administração pú-
blica” (BRASIL, 1988), sendo este item “c” parcial-
mente regulamentado nas Leis nº. 13.460/2017 e 
13.608/2018, visto que se trata de irregularidades 
e crimes contra a administração praticadas exclusi-
vamente por agentes públicos.

A Lei nº. 13.460/2017 estabeleceu “normas bá-
sicas para participação, proteção e defesa dos di-
reitos do usuário dos serviços públicos prestados 
direta ou indiretamente pela administração públi-
ca”. Seu artigo 2º. estabelece a denúncia como 
uma das tipologias de manifestação, enquanto o 
artigo 4º. define a segurança como um dos prin-
cípios estabelecidos para prestação dos serviços e 
atendimento do usuário (BRASIL, 2017). Já a Lei 
nº. 12.527/2011, bastante citada na referida lei de 
2017, define em seu artigo 4º. a “informação pes-
soal” como “aquela relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável” (BRASIL, 2011). 

No contexto da proteção do informante de cor-
rupção e de condutas ilícitas por agentes públicos, a 
partir de 1988, este artigo propõe classificar os mar-
cos normativos nacionais sob duas perspectivas ana-
líticas: a proteção ‘ativa’ e a ‘passiva’. A proteção do 
tipo ‘passiva’ ocorre depois que a ameaça já aconte-
ceu, tem como marco a Lei nº. 9.807/1999 e está 
associada à “segurança pública” e à “política de direi-
tos humanos”, e não especificamente à corrupção. 
Trata-se de uma proteção reativa, ou seja, que passa 
a ser dever do Estado a partir do recebimento de 
ameaças por vítimas ou testemunhas de investiga-
ções ou processos no âmbito criminal. Nesse caso, 
o informante de corrupção que também venha a 
ser testemunha ou vítima no processo já foi identifi-
cado e já sofre ameaças, cabendo ao poder judiciá-
rio reagir, com a criação de programas de proteção 
a vítimas e testemunhas (BRASIL, 1999). 

A previsão de proteção do tipo ‘ativa’, no sentido 
de proteção preventiva, anterior às ameaças, in-
cluindo a proteção da própria identidade para que a 
ameaça nem sequer seja um risco, surge em 2013 

com a denominada Lei das Organizações Crimino-
sas (BRASIL, 2013). Esse marco legal estabeleceu 
o instituto da “colaboração premiada” no sistema 
judicial brasileiro, como meio de obtenção de pro-
vas, definindo, em seu artigo 5º., os direitos do co-
laborador, que incluem: (1) “usufruir das medidas 
de proteção previstas na legislação específica”; (2) 
“ter nome, qualificação, imagem e demais informa-
ções pessoais preservados”; e (3) não ter sua iden-
tidade revelada pelos meios de comunicação, nem 
ser fotografado ou filmado, sem sua prévia autori-
zação por escrito”. Já o artigo 18 prevê reclusão e 
multa para quem “revelar a identidade, fotografar 
ou filmar o colaborador, sem sua prévia autorização 
por escrito”. Esse foi o primeiro marco legal nacio-
nal que previu a existência de um direito à proteção 
preventivo, antes de o informante ter sofrido ame-
aças ou retaliações. Porém, limita-se aos casos em 
que tenha participado da ação irregular.

O marco que detalha essa proteção ‘ativa’ foi a 
promulgação da Lei nº. 13.964/2019, que alterou 
a Lei no. 13.608/2018. Essa última “dispõe sobre 
o serviço telefônico de recebimento de denúncias 
e sobre recompensa por informações que auxiliem 
nas investigações policiais”, e inovou ao estabelecer 
a possibilidade de a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios regulamentarem “formas de 
recompensa pelo oferecimento de informações que 
sejam úteis para a prevenção, a repressão ou a apu-
ração de crimes ou ilícitos administrativos”, inclusive 
mediante “valores em espécie” (BRASIL, 2018a). 

Sua atualização em 2019 pela Lei nº. 13.964 in-
cluiu elementos importantes ao direito de prote-
ção do informante de corrupção. O artigo 4º-A. 
passou a exigir que todos os órgãos e entidades 
públicas das três esferas de governo mantenham 
“unidade de ouvidoria ou correição, para assegurar 
a qualquer pessoa o direito de relatar informações 
sobre crimes contra a administração pública, ilícitos 
administrativos ou quaisquer ações ou omissões 
lesivas ao interesse público”. O parágrafo único do 
artigo adicionado estabelece o direito do informan-
te à “proteção integral contra retaliações e isenção 
de responsabilização civil ou penal em relação ao 
relato”, com exceção dos casos de prestação do-
losa de informações falsas. O direito deve ser asse-
gurado a partir do “encaminhamento para apura-
ção” pela “unidade de ouvidoria ou correição”, do 
relato recebido (BRASIL, 2019a). 

O último marco nacional aqui levado em conta, 
quanto à proteção dos dados pessoais do infor-
mante, incluindo sua identidade, é materializado 
pela Lei nº. 13.709/2018, ou Lei Geral de Prote-
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ção de Dados Pessoais (LGPD). A LGPD aplica-se 
a todas as esferas de governo e poderes públicos 
e “dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais,” por qualquer “pessoa 
natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o li-
vre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural” (BRASIL, 2018b). A LGPD é aplicável à 
proteção da identidade do informante de corrup-
ção, mas não possui em seu escopo a tutela dos 
direitos específicos de pessoas que denunciam, 
objeto das Leis nº. 13.460/2017 e 13.608/2018. 
A proteção da LGPD é geral, mas a proteção ao 
denunciante é ancorada na liberdade de expressão 
e nos direitos de personalidade, sendo que o livre 
desenvolvimento da pessoa natural, que incorpora 
esse segundo núcleo, é objetivo da LGPD. 

3. METODOLOGIA

Trata-se de uma pesquisa qualitativa (PATTON, 
2002) e descritiva (GODOY, 1995) que parte de 
uma revisão da literatura para realizar uma análi-
se comparativa entre os marcos legais existentes e 
as lacunas nacionais ante a Diretiva 1937 do Par-
lamento Europeu sobre proteção ao informante 
de corrupção. Foi aplicada análise de conteúdo 
(BARDIN, 2016) em base normativa coletada em 
portais oficiais. O caráter descritivo se justifica haja 
vista a necessidade de se compreender melhor a 
normativa, que é nova no cenário internacional.

4. RESULTADOS

Da análise dos marcos normativos brasileiros, é 
possível consolidar um framework com a legislação 
nacional sobre denúncias e proteção ao informante 
de corrupção, conforme apresentado no Quadro 
2 e parágrafos seguintes. Na próxima seção apre-
senta-se a análise das lacunas desse quadro legal 
ante a diretriz europeia.

QUADRO 2: FRAMEWORK SOBRE DENÚNCIAS E PROTEÇÃO AO INFORMANTE DE CORRUPÇÃO NO BRASIL (*)

MARCOS NORMATIVOS ARTIGOS ESPECÍFICOS

Constituição Federal de 1988 (CF/1988) Artigos 5º., X, XI e XII; Art. 37, §3º.; Art. 74, §1º. e §2º.; Art. 103-
B, §5º.; e Art. 130-A, §3º.

Lei no. 8.112/1990 – Regulamento dos 
Servidores Públicos Federais

Art. 116, IV, VI e XII; Art. 126-A (estados e municípios praticamente 
replicaram essa norma).

Lei no. 9.807/1999 – Lei de Proteção à 
Testemunha e Vítimas Ameaçadas Toda a norma: Art. 1º. até Art. 21.

Lei no. 12.527/2011 – Lei de Acesso à 
Informação (LAI)

Art. 4º., IV; Art. 6º., III; Art. 31, §1º.-I, §2º. e §3º., III; Art. 32, IV, 
Art. 33; e Art. 34.

Lei nº. 12.850/2013 – Lei das Organizações 
Criminosas (LOC) Art. 3º., I; Art. 5º., I, II, V; Art. 18.

Lei no. 13.460/2017 – Código de Defesa do 
Usuário de Serviços Públicos (CDUSP) Art. 2º.; Art. 4º.; Art. 5º. VIII; Art. 6º.; Art. 10, §7º.

Lei no. 13.608/2018 – Disque-Denúncia e 
Recompensa para Informantes (DDRI), alterada 
pela Lei nº. 13.964/2019 – Lei de Proteção ao 
Informante

Art. 4º., 4º.-A e 4º.-B, e seus §§ Únicos.

Lei nº. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), alterada pela nº. 13.853/2019 Art, 1º.; Art. 2º.; Art. 5º., III, XI; Art. 7º.; Art. 18; Art. 26, §1º., V.

Fonte: elaboração própria com base em pesquisa normativa.

(*) Este artigo trata apenas da legislação nacional, mas é importante registrar 5 normas infralegais aplicáveis exclusivamente ao poder executivo federal, portanto não 
incluídas no framework proposto, mas que são referências relevantes no Brasil: o Decreto nº 10.890, de 10 de dezembro 2021, o Decreto nº. 10.153, de 3 de de-
zembro de 2019, o Decreto nº. 9.492, de 5 de setembro de 2018, a Portaria nº. 581, de 9 de março de 2021, e a Resolução nº. 3, de 13 de setembro de 2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10890.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 10.153-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 10.153-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 9.492-2018?OpenDocument
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-581-de-9-de-marco-de-2021-307510563
https://www.gov.br/ouvidorias/pt-br/ouvidorias/rede-de-ouvidorias/normativos/resolucao-no-3-de-13-de-setembro-de-20.pdf
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De acordo com o artigo 5º. da Lei nº. 13.460, “o 
usuário de serviço público tem direito à adequada 
prestação dos serviços”, sendo dever dos “agentes 
públicos e prestadores de serviços públicos: (...) VIII 
- adoção de medidas visando a proteção à saúde e 
a segurança dos usuários”. Por outro lado, o artigo 
13 inclui dentre as “atribuições precípuas” das ou-
vidorias públicas, “propor a adoção de medidas para 
a defesa dos direitos do usuário, em observância às 
determinações desta Lei” (BRASIL, 2017). Já o arti-
go 6º. expressa os “direitos básicos do usuário”, in-
cluindo a “proteção de suas informações pessoais”, 
nos termos da Lei de Acesso à Informação (BRA-
SIL, 2011). Por sua vez, o artigo 10 exige a iden-
tificação do requerente nas manifestações dirigidas 
às ouvidorias do órgão ou entidade responsável, 
mas seu parágrafo 7º. reitera que “a identificação 
do requerente é informação pessoal protegida com 
restrição de acesso”, também mencionando a LAI. 

Quanto à LAI, o artigo 6º. impõe aos órgãos e enti-
dades do poder público o dever de assegurar a “pro-
teção da informação sigilosa e da informação pesso-
al”. Já o 31 exige “respeito à intimidade, vida privada, 
honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades 
e garantias individuais”, que devem ser de “acesso 
restrito” aos “agentes públicos legalmente autoriza-
dos e à pessoa a que elas se referirem”, “pelo prazo 
máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de 
produção” e “independentemente de classificação de 
sigilo”. O mesmo artigo prevê a responsabilização 
dos agentes pelo uso indevido de informações a 
que obtiverem acesso, considerado conduta ilícita, 
no artigo 32, “divulgar ou permitir a divulgação ou 
acessar ou permitir acesso indevido à informação sigi-
losa ou informação pessoal” (BRASIL, 2011). Dentre 
as exceções previstas nos parágrafos 3º. e 4º. para 
restrição de acesso a dados pessoais, ressalta-se o 
“cumprimento de ordem judicial” (BRASIL, 2011). 
Nesse sentido, este item destaca-se como o único 
meio institucional pelo qual os dados pessoais de 
um informante de corrupção podem ser divulgados 
antes de um período de até cem anos a outrem, 
que não ao próprio Estado, o qual tem o dever de 
preservá-los em sigilo, ou ao próprio informante. 

Em relação à LGPD, o marco reforça os fundamen-
tos constitucionais da proteção de dados pessoais. 
Entretanto, o artigo 4º. da LGPD exclui de suas re-
gras aquele tratamento “realizado para fins exclusivos 
de”: “a) segurança pública; b) defesa nacional; c) se-
gurança do Estado; ou d) atividades de investigação 
e repressão de infrações penais”, dentre outros. A 
Lei define que deve ser editada legislação específica 
sobre esses casos, a qual “deverá prever medidas pro-

porcionais e estritamente necessárias ao atendimen-
to do interesse público, observados o devido processo 
legal, os princípios gerais de proteção e os direitos do 
titular previstos” nessa Lei. Atribui ainda à “autoridade 
nacional” a competência para emitir “opiniões técnicas 
ou recomendações” referentes a essas exceções, de-
vendo “solicitar aos responsáveis relatórios de impacto 
à proteção de dados pessoais” (BRASIL, 2018b). Ade-
mais, alteração incluída pela Lei nº 13.853/2019 atri-
bui, ainda que como exceção, uma autorização “ao 
Poder Público” para “transferir a entidades privadas 
dados pessoais constantes de bases de dados a que 
tenha acesso”, nas hipóteses de essa transferência 
“objetivar exclusivamente a prevenção de fraudes e ir-
regularidades, ou proteger e resguardar a segurança e 
a integridade do titular dos dados, desde que vedado o 
tratamento para outras finalidades” (BRASIL, 2019b). 
Essa autorização genérica pode vulnerabilizar a ges-
tão dos dados pessoais pelo poder público, quando 
‘terceirizada’ para entidades privadas.

Sobre a Lei do Disque-Denúncias alterada em 
2019, o artigo 4º.-B reforça a garantia de que o 
“informante terá direito à preservação de sua identi-
dade”, mas apresenta uma margem de interpreta-
ção que fragiliza essa garantia, ao estabelecer que 
a identidade “apenas será revelada em caso de rele-
vante interesse público ou interesse concreto para a 
apuração dos fatos”, ou seja, dois termos bastante 
vagos, permitindo violações da proteção aos in-
formantes por decisão discricionária de qualquer 
agente que possa achar necessária essa divulgação, 
de boa-fé, ou queira fragilizar de alguma forma o 
informante e, com isso, fragilizar a denúncia. Po-
rém, por outro lado, o parágrafo único desse ar-
tigo exige que a “revelação da identidade somente 
será efetivada mediante comunicação prévia ao in-
formante e com sua concordância formal” (BRASIL, 
2019a). Dessa forma, ainda que necessária para a 
apuração dos fatos, o informante pode não con-
cordar com sua identificação, o que prejudicaria a 
investigação a iniciar ou em andamento.

4.1. Análise das lacunas normativas brasileiras 
face à Diretiva da UE

Considerando os poucos estudos sobre a nova Di-
retiva da UE e o atraso dos próprios países euro-
peus, não é surpresa que este trabalho tenha iden-
tificado lacunas normativas no Brasil, após análise 
comparativa com os marcos referenciais nacionais 
e a literatura ainda escassa sobre a nova regra da 
União Europeia. Utilizando as categorias analíticas 
aqui identificadas na Diretiva, o Quadro 3 apresen-
ta a situação do Brasil em cada aspecto. 
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QUADRO 3: SITUAÇÃO DO BRASIL SOBRE CADA ASPECTO DA DIRETIVA DA UE

CATEGORIA DE ANÁLISE SITUAÇÃO DA LEGISLAÇÃO NO BRASIL

Escopo e tamanho das organizações 
obrigadas

A legislação nacional se aplica às organizações obrigadas na Lei nº.13608: 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, incluindo suas 
autarquias e fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 
Já a Diretiva da UE alcança também empresas privadas. Por exemplo, se 
um funcionário de um fornecedor estatal denunciar a corrupção primeiro 
internamente, pode não estar protegido na legislação nacional.

Áreas e temas

A Lei nº. 13.608/2019 aplica-se a crimes contra a administração pública, 
ilícitos administrativos ou quaisquer ações ou omissões lesivas ao interesse 
público. Este conceito é genérico, enquanto a Diretiva traz áreas e temas 
mais específicos, o que contribui para o sistema de proteção.

Tipos de proteção

Não previsto na Lei nº. 13.964/2019.
Alcance, escopo e definição de informante

Definição de retaliação*

Presunção de retaliação

Reparação de Danos Previsto na Lei nº. 13.964/2019.

Canais internos e externos Regulamentado em cada Poder e, em geral, pela Lei nº. 13.460/2017.

Fonte: elaboração própria. 
Nota: * Há somente alguns exemplos de retaliação e aspectos econômicos sobre retaliação e proteção.

Dessa forma, já existe no Brasil um marco norma-
tivo específico sobre proteção ao informante, nos 
casos de crimes de corrupção e ilícitos administra-
tivos. Dentre as medidas previstas na legislação es-
tão “proteção contra ações ou omissões praticadas 
em retaliação ao exercício do direito de relatar, tais 
como demissão arbitrária, alteração injustificada de 
funções ou atribuições, imposição de sanções,” e 
“negativa de fornecimento de referências profissio-
nais positivas”, com previsão de punição como “fal-
ta disciplinar grave” que sujeita o agente retaliador à 
demissão do serviço público.

Na dimensão econômica, também deve ser garan-
tida proteção contra “prejuízos remuneratórios ou 
materiais de qualquer espécie, retirada de benefí-
cios, diretos ou indiretos”, devendo o informante 
ser “ressarcido em dobro por eventuais danos ma-
teriais”, além de poder receber uma “recompensa 
financeira em caso de crime contra a administração 
pública”, de até 5% do valor recuperado (BRASIL, 
2019a).

Entretanto, apesar dos avanços representados pela 
legislação recente sobre proteção ao informante e 
sobre o funcionamento dos canais internos e ex-
ternos para denúncias, ainda há lacunas na legisla-
ção. A Lei nº. 13.964/2019 contempla o dever de 
proteção e prevê incentivos para denúncias, mas 
não inclui aspectos importantes: nem sequer chega 

a definir informante, retaliações e meios de prote-
ção efetivos contra tais retaliações, por exemplo.

5. CONCLUSÃO

Ainda que já exista norma expressa sobre o di-
reito objetivo, o marco brasileiro de proteção ao 
informante de corrupção necessita ser fortalecido 
e regulamentado, porque persistem fragilidades 
quanto ao direito subjetivo, referente à operacio-
nalização do dever de preservação da identidade 
do informante, bem como lacunas para sua prote-
ção efetiva, quanto a aspectos previstos na Diretiva 
2019/1937 da União Europeia, como a não-defini-
ção de: escopo e tamanho das organizações obri-
gadas a instituírem políticas de proteção; alcance, 
escopo e definição de informante; tipos de prote-
ção; áreas e temas aplicáveis; definição do que seja 
ato de retaliação; presunção de retaliação.

Por sua vez, o Estado não pode esperar passiva-
mente que o cidadão seja ameaçado ou exija seu 
direito de proteção preventiva, que é também 
dever do Estado, inclusive com possibilidade de 
responsabilização de agentes por conduta ilícita. 
São necessárias políticas de proteção ‘ativa’, por 
exemplo, quanto ao tratamento dos dados da de-
núncia, quando identificada: a Diretiva estabelece 
que “os dados pessoais que manifestamente não 
forem relevantes para o tratamento de uma de-
núncia específica não devem ser recolhidos ou, se 
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inadvertidamente tiverem sido recolhidos, devem 
ser apagados sem demora indevida” (PE, 2019, p. 
42). Ou seja, se o nome do informante de corrup-
ção não for, de alguma forma, imprescindível para 
o avanço das investigações, pode-se afirmar que 
mesmo o nome não é relevante, portanto, deve 
ser apagado dos registros para segurança do infor-
mante.

Além disso, aos setores de ouvidoria ou equiva-
lentes, nas organizações públicas, que recebem, 
fazem a triagem, tratam e respondem às denúncias 
e demais tipos de manifestações da sociedade civil, 
não basta haver rotinas regulamentadas para trata-
mento de denúncias de possíveis ilícitos, sejam elas 
identificadas ou anônimas. É preciso que, no caso 
de identificação individual, as ouvidorias tenham 
sensibilidade e capacidade para dar o tratamento 
adequado aos dados pessoais e outros que podem 
permitir a identificação do informante. 

Para isso, as organizações devem institucionalizar 
instrumentos, processos e estruturas (MAESS-
CHALCK; BERTOK, 2009) que, por um lado, 
incentivem e estimulem a informação de irregula-
ridades, de fontes internas ou externas. Por outro 
lado, as ouvidorias e corregedorias devem garantir 
o sigilo dessas fontes, com raras exceções, median-
te proteção ativa da identidade do informante, isto 
é, de forma preventiva, independentemente de 
sua solicitação ou autorização. 

A corrupção continua sendo um dos maiores de-
safios do nosso tempo, no Brasil, na Europa, em 
todos os continentes. A adequada proteção ao in-
formante é ferramenta relevante no combate à cor-
rupção. O presente artigo espera contribuir para os 
esforços em direção a essa proteção e ao aprimo-
ramento das ferramentas anticorrupção. Futuros 
trabalhos poderão aprofundar a análise do panora-
ma normativo brasileiro, a partir de uma compara-
ção da Diretiva europeia com as normas infralegais 
brasileiras em vigor, especialmente as aplicáveis ao 
poder executivo federal, mas também as iniciativas 
regulamentadas por estados e municípios.
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